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LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 1 O DE AGOSTO DE 2021 

DISPÕE SOBRE AS REGIÕES 

ADMINISTRATIVAS RURAIS DE 

CARIACICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º. Fica revogado o §4° do artigo 4° da Lei Complementar nº 51/2014. 

Art. 2°. Fica a região administrativa rural do Município de Cariacica dividida em duas 

regiões, de números 13 (treze) e 14 (quatorze). 

Art. 3°. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 

providenciará, a partir da publicação da presente Lei, a realização de audiência pública 

visando à definição do traçado das regiões rurais 13 (treze) e 14 (quatorze). 

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a dispor mediante 

Decreto acerca do traçado das regiões rurais 13 (treze) e 14 (quatorze). 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art. 6º. Revogando-se as disposições em contrário. 
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o PREFEITO MUNICIPf-L DE CARI ACI CA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CAMARA MUNI CIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
Art. 1°. Fica revogado o §4º do artigo 4º da Lei Complementar nº 51/2014. 
Art. 2°. Fica a região administrativa rural do Município de Cariacica dividida em duas regiões, de números 
13 (treze) e 14 (quatorze). 
Art. 3°. A Secretaria Municipa l de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente providenciará, a partir da 
publicação da presente Lei, a realização de audiência pública visando à definição do traçado das reg iões 
rurais 13 (treze) e 14 (quatorze). 
Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipa l autorizado a dispor mediante Decreto acerca d o traçado 
das regiões rurais 13 (treze) e 14 (quatorze). 
Art. 5°. Esta Lei Complementar ent rará em vigor na data de sua publ icação, 
Art. 6°. Revogando-se as disposições em contrário. 
Car iacica, 10 de agosto de 2021. 

EUCLÉRlO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
PrefE1ito ~çtpal 

_ LEI C0_!'1PLEMENT~R Nº 1051 DE 10 DE AGOSTO ~E 2021 
DISPOE SOBRE A INCLUSAO DO PARAGRAFO UNICO E A ALTERAÇAO DO ARTIGO 59 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 17, DE 17 DE JANEIRO DE 2007. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAR!ACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
Art. 1°. Fica alterado o art igo 59 da Lei Complementar nº 17, de 17 de janeiro de 2007, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 59. Os profissionais do Magistério, quando em exercício das atribuições especificas em função docente 
ou em função técnico-pedagógico nas unidades escolares, gozarão 30 (trinta) dias de férias legais, 
anualmente, preferencialmente no período das férias escolares, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação. 
Parágrafo único. Aos profissionais citados no caput deste artigo também se aplica recesso de 15 (q uinze) 
dias, a serem gozados preferencialmente no recesso do mês de julho, a critério da Secretaria Municipal 
de Educação." 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Car iacica, 10 de agosto de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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